
MUNICÍPIO DE VILHENA

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

DECRETO N9 66.001, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

do,t.nt do.lttiito ESTABELECE O CALENDÁRIO DOS

FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS

EM 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício

regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso lX, art. 96, da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1e O estabelecimento do calendário dos feriados e pontos facultativos em 2026,
que não haverá expediente nos órgãos e entidades da administração direta e indireta do

Poder Executivo, nas seguintes datas:
I - 1e de janeiro (guinta-feira) - confratern ização universal;
ll - 2 de janeiro (sexta-feira) - ponto facultativo;
lll - 4 de janeiro (domingo) - aniversário do Estado;

lV - 16 de fevereiro (segunda-feira)- carnaval - ponto facultativo;
V - 17 de fevereiro (terça-feira)- carnaval - ponto facultativo;
Vl - 18 de fevereiro (quarta-feira) - cinzas (expediente das 13h00 às 17h00);

Vll - 3 de abril (sexta-feira) - Paixão de Cristo - feriado nacional;

Vlll - 20 de abril (segunda-feira) - ponto facultativo;
lX - 21 de abril (terça-feira) - Tiradentes - feriado nacional;

X - 1s de maio (sexta-feira) - Dia Mundial do Trabalho - feriado nacional;

Xl - 24 de maio (domingo) - Nossa Senhora Auxiliadora - feriado municipal;
Xll - 4 de junho (quinta-feira) - Corpus Christi - ponto facultativo;
Xlll - 5 de junho (sexta-feira) - ponto facultativo;
XIV - 7 de setembro (segunda-feira) - Proclamação da lndependência do Brasil -

feriado n acional;
XV - 12 de outubro (segunda-feira) - Nossa Senhora Aparecida - feriado nacional;

xvl - 26 de outubro (segunda-feira) - ponto facultativo - antecipa as comemorações

do Dia do Servidor Público, 28 de outubro;
XVll - 2 de novembro (segunda-feira) - Finados - feriado nacional;

XVlll - L5 de novembro (domingo) - Proclamação da República - feriado nacional;

XIX - 20 de novembro (sexta-feira) - Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra -

feriado n aciona l;

XX - 23 de novembro {segunda-feira) - Emancipaçã o Político-Ad min istrativa - feriado

m u n icipal;
XXI - 24 de dezembro (quinta-feira) - ponto facult o;

xxll - 25 de dezembro (sexta-feira) - Natal - feri acion al; e
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xxlll - 31 de dezembro (quinta-feira)- ponto fa at ivo.



Art.2e Recesso nos órgãos públicos do Poder Executivo Municipal:
I - 1ê tu rma: 27 a 23 de dezembro de 2026; e

ll - 2a turma: 28 â 30 de dezembro de 2026.

§ 1e Os titulares dos órgãos, por meio de portaria, estabelecerão as escalas de
recesso dos servidores até o dia 14 de dezembro de 2026.

§ 2e O recesso deverá ser usufruído nos períodos previstos neste artigo, vedado o
gozo ou compensação em períodos posteriores, com exceção do estabelecido no § 3e deste
a rtigo.

§ 3s Poderão usufruir do recesso, IMPRETERIVELMENTE, em janeiro ou íevereiro de
2027 , os servidores lotados na:

I - Tesouraria das Secretarias Municipais de Fazenda e Saúde;
ll - Contabilidade das Secretarias Municipais de Educação, Fazenda e Saúde; e
lll - Diretoria de Planejamento e Orçamento dâ Secretaria Municipal de

Planejamento.

§ 4e As exceções previstas no § 3e deste artigo deverão ser estabelecidas em
portaria, conforme o § 1e deste artigo.

Art. 3e Permanecem em atividade os serviços essenciais à população e não podem
sofrer interrupção:

| - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira;
ll - Unidade de Pronto Atendimento - UPA;

lll - Unidades Básicas de Saúde;
lV - Centro de Abastecimento Farmacêutico; e

V - lnspeção Sanitária da Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrafo único. Nos dias de pontos facultativos as Unidades Básicas de Saúde e o
Centro de Abastecimento Farmacêutico funcionarão das 07h00 às 12h00, garantindo o
atendimento essencia I à população.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 8 de dezembro de 2025.

F ori Cordeiro de ira n da J un ior
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v.c.s

PREF rTo

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


